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Isso porque o orçamento é a lei na qual os governos (municipal, estadual ou 
federal) deixam claro o que pretendem fazer com o dinheiro público. Nos municípios, 
essa lei é votada uma vez por ano na câmara municipal. Esse é um bom momento 
para participar. Em muitas cidades do Brasil, a população participa ativamente do 
processo do orçamento. Nessas cidades, os moradores decidem como será utilizado 
o dinheiro da prefeitura e acompanham de perto os gastos. 

Para saber mais sobre o dinheiro público, cada cidadão também pode procurar 
os vereadores de seu município. Eles têm o dever de fiscalizar o uso dos recursos 
públicos e de prestar informações sobre a gestão governamental. A câmara municipal 
fiscaliza a prefeitura. O vereador deve acompanhar de perto os gastos da prefeitura. 
A prefeitura presta contas à câmara municipal. O cidadão fiscaliza todos.

É importante destacar que os órgãos federais também comunicam às câmaras 
municipais as verbas transferidas aos municípios. Por sua vez, a prefeitura deve 
comunicar por escrito aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais com sede no município a chegada da verba federal.

Onde encontrar informações sobre o uso do dinheiro público
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O Portal da Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br)

A Administração Pública deve trabalhar para 
incrementar cada vez mais a transparência 
pública. Assim, a ampliação da divulgação das 
ações governamentais a milhões de brasileiros, 
além de contribuir para o fortalecimento da 
democracia, valoriza e desenvolve as noções 
de cidadania.

Quanto mais bem informado o cidadão, melhores condições ele tem de participar 
dos processos decisórios e de apontar falhas. Isso possibilita a eficiência da gestão 
pública e contribui para o combate à corrupção.
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Para alcançar essa realidade, o Governo Federal criou um portal que possibilita 
ao cidadão o acompanhamento da execução financeira dos seus programas e 
ações: o Portal da Transparência. Por meio dele, qualquer cidadão pode ser um 
fiscal da correta aplicação dos recursos públicos, sobretudo no que diz respeito 
às ações destinadas à sua comunidade. Basta acessar, na internet, o endereço: 
www.portaldatransparencia.gov.br.

No Portal, o cidadão encontra informações sobre os recursos públicos federais 
transferidos a estados, municípios e Distrito Federal e sobre os recursos transferidos 
diretamente aos cidadãos, como o Bolsa Família.

Também estão disponíveis dados sobre os gastos realizados pelo próprio Governo 
Federal em compras ou contratação de obras e serviços, por exemplo, incluindo os 
gastos de cada órgão com diárias, material de expediente, compra de equipamentos 
e obras e serviços, e também os gastos realizados por meio de Cartões de Pagamentos 
do Governo Federal. 

No Portal pode-se, por exemplo, consultar o valor que foi repassado pelo Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) do Ministério da 
Educação para qualquer município do País ou mesmo quem são os beneficiários do 
Bolsa Família, quanto receberam e em que meses. 

O Portal é uma poderosa ferramenta de apoio ao exercício do controle social, pois 
permite ao cidadão saber como o dinheiro público está sendo utilizado, ampliando 
as condições de controle desse dinheiro.

No Portal, as informações estão disponíveis ao usuário em linguagem simples 
e com navegação amigável, podendo ser acessado sem qualquer restrição ou 
necessidade de uso de senhas, em uma versão "cidadã" e compreensível, inclusive, 
por pessoas sem familiaridade com o sistema orçamentário-financeiro brasileiro.

Ao acessar o Portal da Transparência, o cidadão poderá fazer três tipos de consultas:

 •	Gastos Diretos do Governo – Por essa consulta, o cidadão pode obter 
informações sobre os gastos diretos do Governo Federal em compras ou 
contratação de obras e serviços. A pesquisa pode ser feita por órgão ou por tipo 
de despesa, como diárias, material de expediente, compra de equipamentos, 
obras e serviços, e, ainda, podem ser consultados os gastos realizados por 
meio de Cartões de Pagamentos do Governo Federal.

•	 Transferências de Recursos – Esta consulta permite que o cidadão confira 
como é feita a transferência do dinheiro público federal a estados, municípios, 
Distrito Federal e direto ao cidadão. Aqui é possível consultar a distribuição de 
recursos de programas como o Bolsa Família, a merenda escolar e a aplicação 
de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), entre outros.

Além dessas duas formas de consultas, o Portal da Transparência também 
permite conhecer informações sobre os convênios firmados pelo Governo Federal, 
o que torna possível verificar com as entidades municipais, estaduais ou privadas o 
andamento das atividades realizadas com recursos federais repassados via convênio. 
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Parte III

O Programa 
Olho Vivo no Dinheiro Público

Essas informações podem ser conhecidas por meio da opção Consulta a Convênios.

Além disso, o Portal oferece a seção Aprenda Mais, na qual o cidadão poderá 
aprender sobre os diversos programas do Governo Federal. Nela, o usuário do Portal 
da Transparência encontra informações gerais, formalidades e cuidados que devem 
ser observados relativos a cada programa do Governo. Com o objetivo de facilitar 
a compreensão dos assuntos, as informações estão disponíveis em apresentações, 
elaboradas de forma simples e clara. Tudo isso com o objetivo de fornecer instrumentos 
para o cidadão poder participar do controle do gasto público.



Parte III

O Programa 
Olho Vivo no Dinheiro Público



34

Pa
rt

e 
III

 •
 O

 P
ro

gr
am

a 
O

lh
o 

V
iv

o 
no

 D
in

he
iro

 P
úb

lic
o

O incentivo à participação da sociedade 
na prevenção e no combate à corrupção 
tem sido uma preocupação constante da 
CGU. 

Em razão disso, a CGU realizou estudos 
que culminaram com o desenvolvimento 
de atividades educativas e de estímulo 
ao controle social e idealizou o Programa 
Olho Vivo no Dinheiro Público, ação que 
tem a intenção de estimular o controle 
social, por meio da sensibilização e da 
capacitação de conselheiros de políticas públicas, agentes públicos municipais, 
lideranças locais, professores, estudantes e cidadãos em geral. 

Assim, o Programa Olho Vivo no Dinheiro Público busca envolver a sociedade 
numa mudança pela educação, pelo acesso à informação e pela mobilização social, 
utilizando as metodologias do construtivismo, da educação de adultos e da educação 
continuada. 

O objetivo é fazer com que o cidadão atue para a melhor aplicação dos recursos 
públicos. Coma iniciativa, a CGU busca sensibilizar e orientar conselheiros municipais, 
lideranças locais, agentes públicos municipais, professores e alunos sobre a 
importância da transparência na administração pública, da responsabilização e da 
importância do cumprimento dos dispositivos legais.

Como participar do Programa Olho Vivo no Dinheiro Público?

Os cidadãos podem participar do Programa de diversas formas.

1) �Se residirem em um município que receberá o evento de educação presencial, 
as pessoas podem participar dos seguintes módulos:

• módulo de lideranças, se forem membros de associações civis ou cidadãos que 
desejam participar;

• módulo de conselheiros, se forem membros de algum conselho municipal de 
política pública;

• módulo de agentes públicos municipais, se forem servidores da prefeitura.

• atividades para professores; 

• atividades para estudantes, realizada pelos professores ou pelos parceiros do 
Programa Olho Vivo.

2) �Para as pessoas que não moram nos municípios que receberão os eventos, o 
Programa Olho Vivo no Dinheiro Público divulga as publicações, bem como    
realiza ações de educação a distância com o objetivo de mobilizar e de capaci-
tar os cidadãos para o controle social.

Acompanhe as notícias no site do Programa (www.cgu.gov.br/olhovivo) e fique por 
dentro dos municípios que receberão as ações de sensibilização para o controle social.

O Encaminhamento de 
Denúncias aos Órgãos Responsáveis



Parte IV

O Encaminhamento de 
Denúncias aos Órgãos Responsáveis
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O objetivo do controle social é verificar se o dinheiro está sendo usado 
adequadamente ou se está sendo desviado para outras finalidades. Mas os agentes 
desse controle não podem julgar nem punir, afastando ou prendendo os responsáveis 
por irregularidades. Esse papel, nos países democráticos, cabe à Justiça, que precisa 
ser acionada pelo Ministério Público (promotor) ou mesmo por qualquer cidadão.

Assim, pode haver casos em que o cidadão, ao exercer o controle social, se depare 
com irregularidades na gestão dos recursos ou com outras situações em que seja 
necessário encaminhar denúncias aos órgãos responsáveis.

Nesses casos, recomenda-se que a denúncia seja encaminhada da forma mais 
fundamentada possível, o que poderá ser feito de várias formas, dentre as quais 
destacamos as seguintes:
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Conheça algumas instituições parceiras da sociedade civil, as quais têm o dever de 
receber e processar as denúncias, formuladas por qualquer cidadão ou associação:

Controladoria-Geral da União (CGU)

A CGU recebe denúncias relativas à defesa do patrimônio público, ao controle 
sobre a aplicação dos recursos públicos federais.

A denúncia pode ser apresentada das seguintes maneiras:

•	 por meio do preenchimento e envio do formulário eletrônico de denúncia 
disponível no site da CGU (www.cgu.gov.br/denuncias)

•	 por correspondência enviada para o seguinte endereço: Controladoria-Geral 
da União, SAS Qd.1, Bloco "A" - Edifício Darcy Ribeiro - Brasília (DF) CEP 70070-
905 ou para uma das suas unidades regionais (ver Anexos II e III).

Tribunal de Contas da União (TCU)

Ao TCU cabe a fiscalização dos atos que envolvam a utilização de recursos 
públicos federais. Para irregularidades que envolvam a utilização de recursos públicos 
estaduais ou municipais, deve-se oferecer denúncia ao Tribunal de Contas do Estado 
ou ao Tribunal de Contas do Município, quando existir.
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As denúncias que cabem ao TCU podem ser encaminhadas das seguintes maneiras:

•	 denúncia formal – mediante entrega da documentação no protocolo do TCU, 
no Edifício Sede ou nas Secretarias Regionais; 

•	 reclamação via Ouvidoria – mediante preenchimento de formulário eletrônico, 
disponívelno site do TCU, www.tcu.gov.br, link "Ouvidoria";

•	 Central de Atendimento (0800-6441500);

•	 Correspondência (SAFS, Q. 4, Lote 1, ed. Sede, 2.º andar, sala 221, CEP: 70042-
900).

Tribunais de Contas dos Estados (TCE)

Existem em todos os estados. Fazem fiscalizações e auditorias, por iniciativa própria 
ou por proposta do Ministério Público, além de examinar e julgar a regularidade 
das contas dos gestores públicos estaduais e municipais (nos estados onde não 
existem Tribunais de Contas de Municípios). Esses gestores podem ser governadores, 
prefeitos, secretários estaduais e municipais, ordenadores de despesas e dirigentes 
de autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista. 

Tribunais de Contas dos Municípios (TCM)

Existem apenas em quatro estados (Bahia, Ceará, Goiás e Pará) e em dois 
municípios específicos (Rio de Janeiro e São Paulo). Analisam e julgam anualmente 
as contas das prefeituras.

Ministério Público Estadual (MPE) e  Ministério Público Federal (MPF)

Os promotores de Justiça, integrantes do Ministério Público, defendem os 
interesses da sociedade, portanto também recebem e investigam denúncias de 
desvios de dinheiro público e denunciam os envolvidos à Justiça para o julgamento 
e a punição. A diferença entre os dois é o âmbito de atuação: o MPF atua nos casos 
que envolvem recursos federais e o MPE, quando os recursos forem estaduais.

Câmaras de Vereadores e Assembleias Legislativas

Fiscalizam as prefeituras e os governos estaduais, recebem e apuram denúncias e 
podem até afastar administradores envolvidos em corrupção (prefeitos, governadores, 
secretários, etc.).

Poder Judiciário (juízes e Tribunais de Justiça)

São eles que dão a última palavra: decidem quem vai ou não para a cadeia, 
quem perde ou não o mandato etc. Mas eles só podem agir se forem acionados por 
alguém, pelo promotor de Justiça, por exemplo, ou por qualquer pessoa, mas neste 
caso precisa ser assistida por um advogado.

Anexos



Anexos
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Anexo I
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Anexo II

Formulário de denúncia

Denúncia (Título/Tema):

   Fato denunciado

Estado:

Município:

Documentos anexos:

Identificação dos envolvidos na denúncia:

Nome:

Função:

Órgão ou empresa:

Identificação do denunciante: 

Nome:

CPF: 

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Este formulário pode ser preenchido eletronicamente na internet, disponível no 
sítio da CGU www.cgu.gov.br, selecionando do lado esquerdo da tela o campo 
“Denúncias”. Mas, se preferir, é possível postar a denúncia para o endereço da CGU: 
SAS Quadra 1, Bloco A, Edifício Darcy Ribeiro, Brasília/DF, CEP 70.070-905.
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Anexo III 

Controladoria-Geral da União (CGU) nos estados

Sede Brasília – SAS – Quadra 1 – Bloco A – 7.º Andar – Salas 722/724 – Asa Sul 
Edifício Darcy Ribeiro – CEP: 70070-905 – Brasília – DF  
Tel.: (61) 2020-6727; (61) 2020-7268 – gfoco@cgu.gov.br/publicacoescgu@cgu.gov.br

Acre – Rua Marechal Deodoro, n.º 340 – 7.º Andar – Centro 
Edifício do Ministério da Fazenda – CEP: 69900-210 – Rio Branco – AC 
Tel.: (68) 3223-2901; (68) 3224-4748 – cguac@cgu.gov.br 

Alagoas – Avenida Comendador Gustavo Paiva, n.º 2.789, Salas 409 a 414 – Mangabeiras 
Edifício Norcon Empresarial – CEP: 57038-000 – Maceió – AL  
Tel.: (82) 3311-2500; (82) 3311-2510 – cgual@cgu.gov.br 

Amapá – Avenida Iracema Carvão Nunes, n.º 93 – Centro – CEP: 68900-099 – Macapá – AP 
Tel.: (96) 3223-7031 – cguap@cgu.gov.br 

Amazonas – Avenida Japurá, n.º 329 – Centro – CEP: 69025-020 – Manaus – AM 
Tel.: (92) 3233-6628; (92) 3233-6252 – cguam@cgu.gov.br 

Bahia – Avenida Frederico Pontes, s/n.º – 2.º Andar – Sala 200 – Comércio Edifício 
Ministério da Fazenda – CEP: 40015-902 – Salvador – BA 
Tel.: (71) 3254-5211; (71) 3254-5212 – cguba@cgu.gov.br 

Ceará – Rua Barão de Aracati, n.º 909 – 8.º Andar – Aldeota – CEP: 60115-080 –  
Fortaleza – CE – Tel.: (85) 3878-3800 – cguce@cgu.gov.br 

Espírito Santo – Rua Pietrangelo de Biase, n.º 56 – 4.º Andar – Sala 404 – Centro 
CEP: 29010-190 – Vitória – ES – Tel.: (27) 3211-5262 – cgues@cgu.gov.br 

Goiás – Rua 2, n.° 49 – Centro, Edifício Walter Bittar – CEP: 74013-020 – Goiânia – GO 
Tel.: (62) 3901-4360; (62) 3901-4400 – cgugo@cgu.gov.br 

Maranhão – Avenida dos Holandeses – Lote 8 – Quadra 35 – 1.º, 2.º e 3.º pavimentos, 
Calhau – CEP: 65071-380 – São Luís – MA  
Tel.: (98) 3268-4117; (98) 3268-4088 – cguma@cgu.gov.br

Minas Gerais – Rua Timbiras, n.º 1.778 – Lourdes – CEP: 30140-061 – Belo Horizonte – 
MG – Tel.: (31) 3239-7200; (31) 3239-7210 – cgumg@cgu.gov.br

Mato Grosso do Sul – Avenida Joaquim Murtinho, n.º 65 – Centro – CEP: 79002-100 
Campo Grande – MS – Tel.: (67) 3384-7777 – (Ramal 20) – cgums@cgu.gov.br 

Mato Grosso – Avenida Vereador Juliano Costa Marques, n.º 99 – 2.º Andar 
Bosque da Saúde – Prédio do Ministério da Fazenda – CEP: 78050-250 – Cuiabá – MT 
Tel.: (65) 3644-7473; (65) 3615-2243 – cgumt@cgu.gov.br 



43 Coleção Olho Vivo – Controle Social e Cidadania

Pará – Rua Gaspar Viana, n.º 485 – 7.º andar – CEP: 66010-903 – Belém – PA 
Tel.: (91) 3222-9446; (91) 3218-3333 – cgupa@cgu.gov.br 

Paraíba – Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n.º 1.705 – 2.º pavimento Edifício Sede 
dos Órgãos Fazendários – CEP: 58030-900 – João Pessoa – PB 
Tel.: (83) 3244-2164; (83) 3216-4431 – cgupb@cgu.gov.br

Paraná – Rua Marechal Deodoro, n.º 555 – 5.º Andar – CEP: 80020-911 – Curitiba – PR 
Tel.: (41) 3320-8385; (41) 3320-8386 – cgupr@cgu.gov.br 

Pernambuco – Avenida Conde da Boa Vista, n.º 800 – 11.º Andar – Boa Vista Edifício 
Apolônio Sales – CEP: 50060-004 – Recife – PE 
Tel.: (81) 3222-4460; (81) 3423-5277 – cgupe@cgu.gov.br 

Piauí – Praça Marechal Deodoro s/n.º – 2.º AndarEdifício Ministério da Fazenda 
CEP: 64000-160 - Teresina - PI 
Tel.: (86) 3221-5080; (86) 3215-8126 – cgupi@cgu.gov.br 

Rio de Janeiro – Avenida Presidente Antônio Carlos, n.º 375 – 7.º Andar - Sala 711 
Centro – Edifício Palácio da Fazenda – CEP: 20020-010 – Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3805-3700; (21) 3805-3702; (21) 3805-3707 – cgurj@cgu.gov.br 

Rio Grande do Norte – Esplanada Silva Jardim, n.º 109 – 2.º Andar – Ribeira 
CEP: 59012-090 – Natal – RN 
Tel.: (84) 3220-2260, (84) 3220-2360, (84) 3220-3209 – cgurn@cgu.gov.br

Rio Grande do Sul – Avenida Loureiro da Silva, n.º 445 – 7.° Andar – Sala 704 
Ministério da Fazenda – CEP: 90013-900 – Porto Alegre – RS 
Tel.: (51) 3455-2762; (51) 3455-2770; (51) 3455-2771 – cgurs@cgu.gov.br 

Rondônia – Avenida Calama, n.º 3775 – Embratel – CEP: 76820-781 – Porto Velho – RO 
Tel.: (69) 3217-5600; (69) 3217-5647; (69) 3217-5639 – cguro@cgu.gov.br 

Roraima – Avenida Capitão Ene Garcez, n.º 1.024 – São Francisco, CEP: 69305-135 
Boa Vista – RR 
Tel.: (95) 3624-4310; (95) 3624-2114; (95) 3624-5581 – cgurr@cgu.gov.br 

Santa Catarina – Rua Nunes Machado, n.º 192 – 3.º Andar – Centro –CEP: 88010-460  
Florianópolis – SC – Tel.: (48) 3251-2000; (48) 3251-2015 – cgusc@cgu.gov.br 

Sergipe – Praça Graccho Cardoso, n.º 44 – São José – CEP: 49015-180 – Aracaju – SE 
Tel.: (79) 3214-3156; (79) 3214-5509; (79) 3214-3855 – cguse@cgu.gov.br 

São Paulo – Avenida Prestes Maia, n.º 733 – 14.º Andar – Sala 1.403 – Centro 
CEP: 01031-001 – São Paulo – SP 
Tel.: (11) 3227-8834; (11) 2113-2501; (11) 3227-8769 – cgusp@cgu.gov.br

Tocantins – Avenida JK – Quadra 103 Norte, Rua NO, n.º 05 – Lote 13Ed. Ranzi 
Salas 3, 5 e 7 – Centro – CEP: 77001-020 – Palmas – TO 
Tel.: (63) 3901-2231; (63) 3901-2236 – cguto@cgu.gov.br



Conheça também os demais títulos 
da Coleção Olho Vivo

Controle Social

Desenvolvimento Agrário

Fundeb

e as outras publicações da CGU em
www.cgu.gov.br/publicacoes/








